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TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

I 
Decreto nQ 1 de 24 de Julho de 1964 

Macapá, 01 de Agosto de 1985 - 5tw~-Fe i ra 

Governador do Territór io 
Dr . JORGE NOVA DA COSTA 

Chefe de Gabinete do Governador 
Dr . ELFREDO FÜIX TAVORA GONSALVES 

SECRETARIADO 
Secre t~rio de Administraçio 

Dr. EDSON GO~ffiS CORREIA 

Secretário de Fi nanças 
Dr . JURANDIL DOS SANTOS JUAREZ 

Secretár io de Planejamento e Coordenação 
Ora . FRANCISCA IJELKI SS CARNEIRO GUIDI 

Secretário de Promoção Social 
Dr . RI CARDO SOARES PEREIRA DE SOUZA 

Secretário de Obras e Serviços Públicos 
Dr . ~IANOEL DEODATO QUEIROZ DO COUTO 

NINISTf1RIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO N9 0872 de 30 de julho de 1985 

O Governador do Teritório Federal do Amapá , usando das 
atribuições que lhe são conferidas pe l o artigo 18,item II , 
do Decre to-lei n9 4 11 , de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista os termos do Ofício n9 0720/85 - SEPS , 

RESOLVE: 

Art. 19 - Remover nos t ermos do artigo 56, item I, da 
Lei n9 1. 7 11 , de 28 de outubro de 1952 , o servidor IRANIL
DO TRINDADE PONTES, ocupante do Cargo de Agente Administra 
tivo, Código SA- 70 1, Classe "Especial " , Referência NH-32 ~ 
do Quadro Permanente deste Território, l otado na Secreta -
ria de Administração - SEAD, para a Secretaria de Pron~ção 
Socia 1 - SEPS. 

Art. 29 - Revogam- se a s di sposições em contrár io . 

Palácio do Setentr ião, em ~~capá, 30 de julho de 1985, 
979 da República c 429 da Criação do Território Federal do 
Amnpá . 

NADY BASTOS GENÚ 
Governador Substituto 

NINISTERIO DO INTERIOR 

Te rr itório Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0873 de 30 de j ul ho de 1985 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pe l o art igo 18, i tem II, 
do Decret o- l ei n9 411 , de 08 de janei ro de 1969 e tendo em 
v i sta o que cons ta do Processo n9 28770 .000670/85-SESA, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Conceder a ANTONIO DA SILVA NERY, ocupante do 
cargo de Auxi l iar Operaci onal em Agropecuária, Código Nl-1 -

Secretário de Educação e Cultura 
l'r of. JOÃO BOSCO ROSA FERREIRA 

Secre tário de Agricultura 
Dr. JOÃO ALBERTO RODRIGUES CA PI BERI BE 

Secretário de Segurança Pública 
Dr . NADY BASTOS GENÜ 

Secretário de Saúde 
Dr. ANTONIO CARNEIRO J UNIOR 

801 , Classe "C" , Referência Nl-1-16 , (Cadastro n9 03734), do 
Quadro Permanente do Governo deste Território , lotado na Se
cretaria de Saúde- SESA , seis (06) meses de Licença Especial, 
contados no período de 17 de j ulho de 1985 a 17 de janeiro 
de 1986, nos termos do artigo 116, da Lei n9 l . 711 , de 28 de 
outubro de 1952 , regulamentado pelo Decreto n9 38.204 , de 03 
de novembro de 1955 , em virtude do referido servidor haver 
completado o segundo decênio de efetivo exercício, compree~ 
dido no per í odo de 12 de novembro de 1962 a 12 de novembro 
de 1972 . 

Art . 29 -Revogam-se as di sposições em contrário . 

Pa l ác i o do Se t entr i ão, em Macapá , 30 de julho de 1985, 
979 da República e 429 da Criação do Terri tório Federal do 
Amapá. 

NADY BASTOS GENO 
Governador Substituto 

HINIST~RIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0874 de 3 1 de jul ho de 1985 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item II, 
do Decreto-lei n9 4 11, de 08 de janeiro de 1969 , 

RESOLVE : 

Art. 19 - Designar EDMUNDO EVELIN COELHO, Procurador 
Gera l do Governo do Território Federal do Amapá, para re -
presen tar o Governador na reunião de Assembléia Geral Ex -
t r aordinár ia da Companhia de Desenvolvimento do Amapá 
CODEASA, na qua l idade de ac ionista ma·joritário, cuj a reuni 
ão será r ealizada no próximo dia 31 de julho do cor rente 
ano . 

Ar t . 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Paláci o do setentriio, em ~~capá, 31 de julho de 1985 
979 da Repúb lica e 429 da Criação do Território Federal d~ 
Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador Interino 
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HINISTt:RIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0875 de 31 de julho de 1985 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item II , 
do Decreto-lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Exonerar a pedido , \-IALTER SILVA PACHECO , do 
Cargo de Superintendente da Superintendência de Navegação 
do Amapá - SENAVA . 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário . 

Palácio do Setentrião, em Hacapá , 31 de j ulho de 19R5, 
979 da República e 429 da Criação do Territór io Fede ral do 
Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

HINISTt:RIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0876 de 3\ de julho de 1985 

O Governa dor do Territór io Federal do Amapá, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo arcigo 18 , item II , 
do Decreto-le i n9 4 11, de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE : 

Art. 19 - Nomear CARLOS ALBERTO RIBEIRO GANTUSS , para 
exercer o Cargo de Superintendente da Superintendência de 
Navegação do Amapá-SENAVA . 

Art. 29 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário . 

Palácio do Setentrião, em Hacapá, 31 de julho de 1985, 
979 da Re pública e 429 da Criação do Território Federal do 
Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador lnterino 

MINISTt:RIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0877 de 31 de julho de 1985 

O Governador do Territór io Federal do Amapá, usando das 
atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo artigo 18 , item II, 
do Decreto-lei n9 411, de 08 de jane iro de 1969 , 

RESOLVE: 

At:t . l.k' - Exonerar, a pedido, ODIVAL MONTERROZO LEI TE, 
do Cargo em Comissão de Diretor de Operações, Código DAS-

101 . 2 , da Superintendência de Navegação do Amapá-SENAVA . 

Art . 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio do Setent rião, em Macapá, 31 de julho de 1985 
979 da Repúb lica e 429 da Criação do Territór io Federal d~ 
Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador In ter ino 

11INISTf:RIO DO INTERIOR 

Território Feder al do Amapá 

DECRETO (P) N9 0878 de 31 de j ul ho de 1985 

. O. G?vernador do ~erritór io Federal do Amapá, usando 
atr1bu1çoes que l he sao confe ridas pelo artigo 18 item 
do Decreto- lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969 e 'tendo 
vista o que consta do artigo 19 do Decreto n9 87 . 449, 
04 de agosto de 1982 , 

RESOLVE : 

das 
II , 

em 
de 

Art. 19 - Nomear DÉCIO ANTONIO SANTOS SOUZA, para exer 
cer o Cargo em Comissão de Diretor de OperaçÕes , Código 
DAS-101 . 2 , da Superintendência de Navegação do 1\mapá-SENAVA , 
na vaga decorren te da exoneração , a pedido, de ODIVAL NON -
TERROZO LEI TE . 

Art. 29 Revogam-se as disposições em cont r ár io. 

Palácio do Setentriio , em Macapá, 31 de j u lho de 1985 
979 da RepÚblica e 429 da Cr i ação do Terr itório Federal d~ 
Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador Interino 

MINIST~RIO DO INTERIOR 

Terr itór io Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0879 de 31 de j ul ho de 1985 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pe l o art i go 18 , item Il , 
do Decreto-lei n9 4 11 , de 08 de janeiro de 1969 , 

RESOLVE: 

Art. 19- Exonerar, a pedido, BENEDITO DEODATO DA SIL·
VA LUlA, do Cargo em Comissão de Diretor de Administração , 
Código DAS-10 1.Z, da Superintendência de Nave gação doAmapá. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário . 

Palácio do Setentrião, em ~lacapá , 31 de julho de 1985, 
979 da República e 429 da Criação do Território Federal do 
Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador I nterino 
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NINIST~RIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0880 de 31 de julho de 1985 

O Governador do Território Federal do Amapá , usando das 
atribuições que lhe são conferidas pe lo artigo 18 , item II , 
do Decreto-le i n9 411, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vis ta o que consta do artigo 19 do Decreto n9 87 .449 , de 04 
de agosto de 1982, 

RESOLVE: 

Art . 19 - Nomear LUCIHAR AHORAS DEL CASTILLO , para exe~ 
cer o Cargo em Comissão de Diretor de Admini~tração, Có~i
go DAS- 101 . 2, da Superintendência de N~vegaçao ~o Amapa
SENAVA , em vaga decorrente da exoneraçao, a ped~do , de BE
NEDITO DEODATO DA SILVA LUlA . 

Art . 29 - Revogam-se as disposições em contrário . 

Palácio do Setentrião, em Hacapá, 31 de julho ele 1985, 
979 ela Repúbl ica e 1, 29 da Criação do Terri t ório Federal do 
Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Gove rnador Interino 

HINISTÉRIO DO INTERIOR 

Território Feder a l do Amapá 

DECRETO (P) N9 0881 de 31 de julho de 1985 

O Governador do Território Federal do Amapá , usando das 
atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo artigo 18, item I I, 
do Decreto-lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE : 

Art . 19 - Exonerar, a pedido , LUIZI ANE MARIA SILVA SER 
RANO , do Cargo em Comissão de Dire tor de Engenharia, Código 
DAS- 101. 2 , da Superintendência de Navegação do Amapá- SENAVA. 

Art. 29 - Revogam- se as di spos i ções em contrário. 

Pa lácio do Setentr i ão , em Hacapá , 31 de jul ho de 1985 , 
979 da República e 429 da Criação do Território Federal do 
Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador Int e r ino 

HINISTÉRIO DO INTERIOR 

Território Feder.al do Amapá 

DECRETO (P) N9 0882 de 31 de julho de 1985 

O Governador do Territór i o Federal do Amapá, usando das 
a t ribuiçõe s que lhe são conf eridas pe lo artigo 18, item II, 
do Decreto- lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969 e t endo em 
vista o que cons ta do artigo 19 do Decreto n9 87.449, de 04 
de agos to de 1982 , 

RESOLVE : 
Art. 19 - Nomear SÉRGIO ARUANA ELARRAT CANTO , para excr 

cer o Car go em Comis são de Dire tor de Engenharia , Cód i go 
DAS- 101.2, da Superintendência de Navegação do Amapá- SENAVA 
na vaga decorr ente da exonera ção , a pedido, de LUIZIANE HA
RIA SILVA SERRANO. 

Art . 29 - Revogam-se as disposiçõe s em contrário. 

Pal ác i o do Se t entrião, em Ma capá , 31 de j ulho de 1985 , 
979 da Repúbl ica e 429 da Criação do Território Feder a l do 
Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Gove rnador Interino 

HINISTÉRIO DO INTERIOR 

Terr itóri o Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0883 de 31 de j ulho de 1985 

O Gove rnador do Terr i tór i o Federal do Amapá , usando das 

a t ribuiçÕes que lhe são conferidas pelo artigo 18 , item li, 
do Decreto- lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Designar o 29 Ten. PH FRANCISCO LEONILDO COS 
IA BARRETO , para exer cer a Função de Aj udante de Ordens do 
Governador, a partir de 16 de julho de 1985. 

Art. 29 - Revogam- se as disposiçÕes em contrário . 

Palácio do Setentrião, em Hacapá, 31 de julho de 1985 , 
979 da RepÚblica e 429 da Criação do Território Federal do 
Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

MINISTÉRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0884 de 31 de julho de 1985 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das 
atribuiçõe s que lhe são conferidas pelo artigo 18, item li, 
do Decreto- lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969 , 

RESOLVE : 

Art . 19 - Exonerar GE~SIO CARDOSO DO NASCI~ffiNTO, da 
função de confiança de Assessor, Códi go LT-DAS-1 02 . 1, do G~ 
oine te do Gcvernador - GABI . 

Art . 29- Revogam- se as disposiçÕes em contrário. 

Palácio do Setentrião , em ~~capá, 31 de julho de 1985, 
979 da República e 429 da Cr i ação do Terr itório Federal do 
Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

MINISTÉRIO DO INTERIOR 

Territór i o Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0885 de 31 de julho de 1985 

O Governador do Território Federal do Amapá , usando das 
a tribuições que lhe são conferidas peló artigo 18, item II, 
do Decreto-lei n9 4 11, de 08 de jane iro de 1969, 

RESOLVE : 

Art . 19 - Nomear AUGUSTO DUARTE DA COSTA , para exerce r 
o Cargo em Comiss~o de Assessor, Código DAS-1 02 .1, do Gabi 
nete do Governador - GABI. 

Art . 29 - Revogam- se as disposições em contrário . 

Palác io do Setentr i ão, em ~~capá, 31 de jul ho de 1985 , 
979 da Repúbl i ca e 429 da Criação do Terr i tório Federal do 
Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

HINISTI!:RIO DO I NTERIOR 

Ter ri t ór i o Federa l do Amapá 

DECRETO (P) N9 0886 de 31 de j ulho de 1985 

O Governador do Territór i o Feder a l do Amapá , usando das 
atribui çÕes que l he são conferidas pe l o artigo 18 , item II, 
do Decreto- l e i n9 411, de 08 de janeir o de 1969 , 

RESOLVE: 

Art . 19 - Exonerar , a pedido, BENEDITO ANTONIO LEAL DE 
HIRA , da f unção de confiança de Assessor , Código LT- DAS -
102.1, do Gabinet e do Governador - GABI . 

Art. 29 - Revogam- se as dis pos i ções em cont r ário . 
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Palácio do Setentrião, em r~capá , 31 de j ulho de 1985, 
979 da RepÚblica e 429 da Criação do Território Federal do 
Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

MINISTeRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0887 de ·3 1 de julho de 1985 

O Governador do Território Federal do Amapá , usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item II, 
do Decreto- lei n9 411 , de 08 de j aneiro de 1969 , 

RESOLVE: 

Art . 19 - Nomear RAIMUNDO NONATO DE ARA0JO FILHO, para 
exercer a função de Assessor, Código LT- DAS-102 . 1 , do Gabi
nete do Governador . 

Art . 29 - Revogam- se as disposições em con t rário. 

Palácio do Setentrião , em Macapá, 31 de julho de 1985, 
979 da 'Repúbl i ca e 429 da Criação do Território Federal do 
Amapá. 

J ORGF NOVA DA COSTA 
Governador 

MINISTeRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0888 de 31 de julho de 1985 

O Governador do Terr i tório Federal do Amapá, usando das 
atribuições que lhe são confe ridas pelo a rtigo 18 , item II, 
do Decreto-lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 , 

RESOLVE : 

Ar t. 19 - Exonerar WALTER LUIZ MOURA PALHA, da Função 
de Confiança de Assessor, CÓdigo LT- DAS-102.1, do Gabinete 
do Governador - GABI . 

Art . 29 - Revogam- se as disposições em contrário . 

Palácio do Setentrião , em Macapá , 31 de julho de 1985 , 
'979 da República e 429 da Cr i ação do Terr itório Federal do 
Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

MINISTeRIO DO INTERIOR 

Territó rio Federa l do Amapá 

DECREtO (P) N9 0889 de 31 de julho de 1985 

O Gove rnador do Ter ri tório Federal do Amapá , usando da.s 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18 , item II, 
do Decr eto-lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE : 

Art. 19 - Nomear EDILSON BORGES DE OLIVEIRA, para exer 
cera função de Assessor, Cód i go LT-DAS -·102.1 , do Gabineo te 
do Governador. 

Art. 29 -Revogam-se as dispos ições em contrário . 

Parácio do Setentrião , em Maca pá, 31 de julho de 1985, 
979 da República e 429 da Criação do Terr itório Federal do 
Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

COmSSÃO ORGANIZADORA DA FUNDAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO PROFISSIO
NAL DOS TRABALHADORES EH D1PRESAS DE TELECO~!UNICAÇÕES E OPE 
RADORES DE r!ESAS TELEFÕNICAS DO T. F. DO Al'1APÁ -

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

A Comi ssão Organizadora da Fundação da Associação Pro-

fissional dos Trabalhadores em Empresas de TelecomunicaçÕes 
e Operadore s de Me sas Telefônicas do T.F . do Amapá, t em a 
honra de convo.car todos os empregados da Embratel e da. Te
leamapá, para uma reunião de Assembléia Geral Extraord i ná
ria, a realizar-se no próx i mo d ia 16 .08 .85, na sede de Re
creação dos empregados da Embratel, na Repet idora , em pri
me i ra convocação, às 19: 00 hs e em segunda convocação, às 
19 : 30 hs , com o número de participantes pr esentes,a fim de 
delibe r arem sobre a ordem do dia : 

a) Fundação da Associação Profissional dos Trabalhado-
r es e Operadores de Mesas Telefônicas do T.F. do Amapá ; 

b) Aprovação dos Estatutos Sociais ; 

c) Escolha do Corpo Diretor e do Conselho Fiscal ; 

d) Aprovação da mensa l idade . 

Tratando- se de assun t o de gr3nde importânc ia para a c l as 
se, solicitamos o comparecimento de todos. -

~illcapá, 25 de julho de 1985 

Pela Comissão 

HALTER GOMES COÊLHO 

ARIOSTO TAVARES DA SILVA 

CLAUDIONOR PINHEIRO DIAS 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8~ REGIÃO 

J UNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGN!ENTO DE HACAPÁ 

EDITAL DE CI TAÇÃO 

PRAZO DE CINCO (5) DIAS 

Pelo presente ed ital f i ca c:TADA a firma N~ZON WOOD 
PRODUCTS LTDA. , atualmente em l ugar incerto e não sabido 
executada nos autos do Processo n9 304/85-JCJ-NCP , em que 
NIGUEL SANTANA DE CASTRO é exequente, de que deve rá pagar 
nesta Junta, no prazo de 48 (quarenta e oi to) horas, a quan 
tia de Cr$ 26 . 343 . 804 (vinte e seis milhÕes, trezentos e 
quarenta e t r is mil , oitocentos e quatro cruzeiros) , sendo: 
Cr $ 22.201 . 676 de Principal , Cr$ 592 . 457 de Custas da Sen -
tença e Cr$ 3 . 549 . 671 de Custas da Execução . 

Caso não pague e nem garanta a execução , penhorar- se -
ão tantos bens quantos forem encontrados e bastem para o in
tegral pagamento da dívida. 

Dado e passado na Secretaria da Junta de Conciliação e 
Julgamento de Nacapá, aos vinte e nove dias do mis de j ulho 
do ano de mil nove centos e oitenta e cinco . Eu , ( Harlene 
Carvalho Pedrosa) Chefe da Seção de Execução , datilografei , 
e Eu , (Haria Eunice Nontoril de Araújo) Diretora de Secreta 
ria , em exercício , subscrevi. 

VICENTE JOSf: ~1ALHEIROS DA FONSECA 
Juiz do Trabalho, Presidente 

JCJ de Nacapá 
da 

GOVERNO DO TERRITÚRIO FEDERAL DO Al'L<\PÁ 

SECRETARIA DE ADHINISTRAÇÃO 

DEPARTN1ENTO DE PESSOAL 

C O M U N I C A Ç Ã O 

O Diretor do Departamento de Pessoal do Governo do Ter 
ritório Federal do Amapá, leva ao conhecimento dos servid;
r "s concorrente s ao Pr ocesso Seletivo de Ascensão Funcio:
nal, o Ofício-Circu l ar relacionado com o referido Processo : 

" GABINETE DO HINISTRO EXTRAORDINÁRIO PARA ASSUNTOS DE 
AD~1INISTRAÇÃO 

Secretaria de Pessoal Civi l 
OF1CIO- CI RCULAR N9 24 , D:': 12 DE JULHO DE 1985 

Tendo em vis ta o d i sposto no art i go 39 do Decre t o n9 
91.403, de 05 de j ulho corrente, está suspenso, pelo prazo 
de 0 1 (um) ano, o proce sso seletivo de ascensão funcional. 

2. Quanto aos ?rocessos se l et i vos com inscrições ou pro
vas j á rea l i zadas , bem assim aquel es onde exi stem candida
tos habilitados , aguardando oportunidade de ocorrincia de 
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va~as, deverão os mesmos ser suspensos, t emporariamente , 
ate a conclusão dos en t endimentos que estão sendo mantidos 
j un to a Secretaria de Orçamento e Finanças da SEPLAN , fin
do os quais esta Secretaria encaminhará as orientações que 
se fizerem necessárias . 

NARCONDES ~IUNDUI GUUIARÃES 
Secre tário de Pessoal Civil" 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL , em Nacapá-AP , 29 de julho de 
1985 . 

ADALTO JOSC GÚES DA COSTA 
Resp . p/Exp . do DP/GTFA 

)ltb - CO:ISELHO REGIONAL o;;; ADNINISTRAÇÃO 2{1 REGIÃO PARÁ E 
Al·IAP.o\ 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DAS ELEIÇÕES EN 1985 

O Conse lho Regional de Administração Z{l Região Pa rá e 
Amapá faz saber a todos os profissiona i s registrados em sua 
jurisdição, que o CFA publicou no 0 .0 . da União no dia 
15.07 . 85, Seção I o Ed i ta l de Convocação para as el eiçÕes 
da categoria profissional . No ãmbito da 2{1 Região as e l ei
çÕes realizar-se-ão no dia 19 (dezenove) de outubro próxi
mo nos t ermos abaixo: 

2. O pedido de registro de candidaturas (chapas para o 
CRA e individuais para o Conse lho Federal encerrar-se-á i~ 
preterivelment e is 18 :00 (dezoi t o) horas do dia 09 (noveY 
de setembro de 1985 devendo ser protocolado na Secretaria 
do Conse lho a Av. Braz de Aguiar, 322 19 andar em Bel~m. 

3. As vagas pa ra renovação dos t erços serão 6 (seis) , 
sendo 3 (três) de membros efetivos e 3 (três) de sup l entes, 
todos com mandato de 3 (três) anos. 

4 . Para atender a s iLuaçÕes específicas de cada Conse
lho , abrir-se- ão ou tras vagas de complementação de mandato , 
através de Resolução a se~ ba ixada pelo Conselho Federal. 

S. O voto é obrigatório , sujeitando-se o profissiona l 
faltoso-à multã no valor de 50% (, incoenta por cento) do 
~la ior V a lo r de Referência . -------

O processo e leitoral da Au tarquia está disciplinado pe 
l a In st rução Normativa CFA n9 2/84 , ba i xada pela Reso l uçãÕ 
Norma t iva CFA nQ 55, de 6 de agos t o de 1984, com as al t era 
çÕes da Reso lução Normativa CFA n9 58, de 14 de junho de 
1985. 

Belém, 24 de julho de 1985 

~!ARCO ANTONIO DE BR!TO CARVALHO 
Presidente CRA /~ '! Região Reg . n9 624 

Sl:IDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE ~!.>\CAPÁ 

E L E I Ç Õ E S S :1 D I C A I S 

A V 1 S O 

O SindicaLo dos Trabalhadores Rurais de }lacapó , s ito a 

Av . Feliciano Coelho , n9 751 - B. Trem, avisa que será re~ 
l izada eleições nos dias 28 e 29 de setembro de 1985, naS~ 
de da entidade pa ra composição da Diretoria, Conselho Fi s
cal e Delegados Representantes, devendo o registr o de cha
pas ser apresentado i Secretaria nos horários de 08 às 12 :00 
hs e das 14 às 18 :00 hs no período de 20 (vinte ) dias a co~ 
tar da publicação deste aviso . O Edital de Convocação da 
eleição , encontra-se afixado na Sede do mesmo . 

'lacapá, 30 de julho de 1985 . 

HANOEL DE NAZARETH ALHEIDA PANTOJA 
Presidente 

JUSTIÇA DOS TERRITÚRIOS 

Território Federal do Amapá 

l'! CIRCUNSCRIÇÃO - ~~CAPÁ 

EDITAL PARA INTI~IAÇÃO DE ELHIRO ELSON LANGER. 

O DOUTOR DÕGLAS EVANGELISTA RAl'IOS , HERITt SSINO JUIZ DE 
DIREITO DA PRI~lliiRA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DO TERRITÚRIO 
FEDERAL DO MIAP;\ , ~IACAPÁ , NA FO~IA DA LEI, ETC . .. 

FAZ SABER a todos que o presente EDITAL virem ou dele 
tomarem conhecimento, que pelo BANCO DO BRASIL S.A. insti 
tu ição financeira com sede em Bras íl ia e agência ne~ta ci= 
dade , foi requerida perante este Juízo a ação de PROTESTO 
JUDIC~AL cont~a o Senhor EUIIRO ELSON LANGER, bras i leiro , 
solte1ro, a~r1cultor , encontrando-se atualmente em lugar 
incerto c nao sabido , reque rendo com isso a INTHIAÇÃO por 
EDITAL do referido Senhor, para que fique c i ente da I NTER
RUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL de três anos que estava em 
cu rso a partir do vencimento da Nota de Crédito Rura l de 
n9 EAC/82- 00 145- 7, emitida pelo mesmo em favor do requeren 
te . E para que chegue ao conhecimento do interessado man= 
da expedir o presente EDITAL , que será publicado na 'forma 
da Lei e afixado no lugar de costume. 

Dado e passado nesta cidade de Hacapá Capital do Ter
ritório Federal do Amapá, aos vinte e doi~ di as do mês de 
jul~o do ano de ~m mi l , novecentos e oitenta e cinco . Eu , 
~la~1a Zely F: rreua Gomes , atendente judiciário , datilogra 
f.e 1. Eu , ~lar1a da Paz dos Santos Athayde, Di retora Substi= 
tuta da Sec retaria da Vara Cível , subscrevi . 

DÕGLAS EVANGELISTA RAHOS 
Jui z de Di reito 

MIAPÁ FLORESTAL E CELULOSE S/ A - A:'!CEL 

CGC n9 05 .995 .840 ./000 1-55 

CHAMADA DE E~tPREGADO 

. Convidamos o Sr . BENICIO BRITO PANTOJA, por tador da Car 
t e1ra de Trabalho e Previdência Social n9 066.379 scr 1 e 
553'!, a comparecer à empresa no prazo de setenta ~ duas ho 
ras , a fim de justificar sua ausência no serviço por mais 
de 30 (trinta) dias, sob pena de se r demitido por justa 
causa , na forma do disposto no art. 482 , letra "e" da CLT. 

:lacapá - Ap, 08 de julho de 1.985 

RENATO RIBEIRO DOS SANTOS 
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REFRIGERANTES DO AHAPÁ S/ A - REMIA 

C. G.C. M.F. 05 . 878 .442/0001-59 

EXTRATO DA ATA DAS ASSEHBLf:IAS GERAI S ORDINÁRIA E 

EXTRAORDINÁRIA REALIZADAS EM 27 DE ABRIL DE 1985 

DATA , HORA E LOCAL : Aos 27 de abril de 1985, às 10 horas , 

em sua Sede Social, à Rodovia ~lacapá-Mazagão , Km 20, Dis
trito Industrial de Macapá , nesta cidade. CONVOCAÇÃO : Efe
tivada através de ed ital publicado no j ornal "Marco Zero", 
edição de 30 de março de 1985 a 6 de abril de 1985 e no Dii 
r io Oficial do Território Federal do Amapá, nos dias 1, 1Õ 
e 11 de abril de 1985. PRESENÇA DE ACIONISTAS:· Representan 
do ma i s de 2/3 do capital votante , conforme assi naturas 
constantes do livro "Presença de Acionistas" . COMPOSIÇÃO DA 
~lliSA: Presidente: Sr. Petrõnio Augusto Pinheiro; Secreta
rio : Sr. Renato de Paula SimÕes . DELIBERAÇOES DA ASSEMBLÉIA 
GERAL ORDINÁRIA : 1) Aprovar, sem qualquer r estriçao , oba
lanço patrimonial e demai s demonstrações financeiras , refe 
rentes ao exercício s ocial encerrado em 3 1 de dezemb ro de 
1984; 2) Aprovar o pagamento de rendimentos de partes bene 
ficiárias, no montante de Cr$-18.024.216 (dezoito milhÕes~ 
vinte e quatro mil, duzentos e dezesseis cruzei ros) , na for 
ma da Lei e dos Estatutos; 3) Aprovar proposta da Adminis~ 
tração visando a retenção de todo o lucro , tendo em vis ta 
a necessidade de capitali zação da empresa; · 4) Fixar uma ve r 
ba global anual , de até Cr$- 300 .000 . 000 (t rezentos milhÕes 
de cruzeiros) para remuneração da Administração, a ser dis 
t ribuÍda a critério de seus membros; 5) Aprovar a correção 
da expressão monetária do capital social r ealizado, no im
porte de Cr$-2.003.341 . 688 (dois bilhÕes , três milhÕes,tre 
zentos e quarenta e um mi l, seiscentos e oitenta e oito cr~ 
zeiros), que somado ao saldo do exercício de 1983, devida~ 
mente corrigido, no va lo r de Cr$-280 . 818 (duzentos e oiten 
ta mil, oitocentos e de zoito cruzeiros) , tota l iza Cr$-: 
2 .003 .622. 506 ( doi s bilhÕes, três milhões , seiscentos e 
vinte e dois mil, quinhentos e seis c ruze iros) , proceden
do- se a capita lização dessa reserva, juntamente com as de
mais , na Assembléia Geral Extraordinária a segui r . DELIBE
RAÇOES DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA: 1) Aprovar ele
vaçao do capita l social de Cr$- 1 . 580.584 .039 ( hum bilhão , 
quinhentos e oitenta milhÕes , quinhentos e oitenta e qua
tro mil,trinta e nove cruzeiros) para Cr$ - 3 . 672.584 . 039 
( três bilhÕes, sei scentos e setenta e dois milhÕes , quinhen 
t os e o itenta e ·quatro mi l, trinta e nove cruzeiros) medi 
ante a incorporação das segu inte s r eserv.as :' Cr$-=: 
2 .003 . 62 2. 506 ( dois bilhÕes , três milhÕes , seiscentos e 
vinte e dois n•i 1, quinhentos e sei s c ruzeiros ) de "Correção 
~!onetária do Capital Social"; Cr$-87.6 11.901 (oitenta e se 
te milhÕes , se i scentos e onze mil, novecentos e um cruzei
ros ) de " Isenção do Imposto de Renda" e Cr $-765.593 (sete
centos e sessenta e cinco mil, quinhentos e noventa e três 
c ruzeiros) de "Lucros Acumulados", com bonificação de novas 
açÕes na proporção do capital social realizado em 31 de de 
zembro de 1984, cuja posição era a seguinte : 

Tipos de AçÕes Capital Realizado % 

Ordinárias 361 .01 5. 299 22 , 841 
Preferenciais-Classe A 300 . 000.000 18 , 980 
Preferenciais-Classe B 919.568.740 58 ' 179 

Total 1.580.584 .039 100,000 

Em consequência, as açoes bonificadas obedecerão a seguin
te dis tr ibuição : 

Tipos de AçÕes 

Ordinár i as 
~referenciai s-Classe A 
Preferencia is- Classe B 

To ta l 

Quant idade 

4 77 . 833. 720 
397 .061.600 

1 • 21 7 . 104 . 680 

2.092 .000.000 

2) Aprovar a el evação do capital autorizado, visando agasa 
lhar futuro s aumentos de capital , de Cr$-1.800.000.000 ( 
um bilhão, oitocentosm i lhÕes de cruzeiros) para Cr $-
4:000 .000 . 0UO (quatro bilhÕes de cruzeiros), na segu i nte 

proporçao : 

Ti pos de AçÕes 

Ordinárias 
Preferenciais-Classe A 
Prefer enciais-Cl asse B 

Total 

Capital Autorizado - Cr$ 

1. 100 . 000 . 000 
750 .000 .000 

2. 150 . 000.000 

4 . 000 . 000 . 000 

Em decorrência, a posição do capital social , passa a ser a 
seguinte: 
I 

TIPOS CAPITAL - Cr$ 1 

DE AÇÕES Autorizado Subscrito Realizado 

Ordinárias 1.100. 000 . 000 917 .1 92 .267 838 .849 .0 19 
Preferenciais-
Classe A 750 . 000 .000 697.061.600 697 .061 .600 
Preferenc iais-
Classe B 2.1 50 . 000 .000 

Total 4. 000 .000.000 

2.136. 673 .420 2. 136 .67 3;420 

3 . 7)0 . 927 . 287 3 . 672 .584 .039 

3) Aprovar a a lteração do Artigo 69 dos Estatutos Sociais , 
que passa a t er a seguinte redação : "Artigo 69 - O capital 
social autorizado i de Cr$-4 .000 . 000 . 000 ( quatro bilhÕe s 
de cruze i ros ) representado por 4.000.000.000 (qua tro bi
lhÕes) de ações de Cr$ 1 ( um c ruzei r o) cada , sendo: a) 
1. 100 . 000 . 000 ( um bilhão e cem milhÕes ) de ações ordiná
r ias nominativas, subscritas e a subscr eve r pelos fundado
res da empresa e por investidores que passem a fazer parte 
do grupo empresarial ; b) 750 .000 .000 (setecentos e cinquen 
ta milhÕes ) de ações preferenciais cl asse A, subscri t as e a 
s ubscrever por investidores que , também, passem a fazer par 
te do grupo empresarial; c) 2 .1 50 .000 .000 (dois bi lhÕes -
cento e c inquenta milhÕes) de açÕes preferenciais cla sse 
B, susc r i tas e a subscrever integralmente com recursos do 
fundo de Investimentos da Amazônia - FI NM!, intransf:eríve i s 
pelo prazo de quatro anos, conforme es tabelece o Artigo 19 
do Decreto-Lei 1376/74"; 4) Aprovar alteração do Artigo 49 
dos Estatutos Sociais, que passa a ter a seguinte redação: 
"Ar t igo 49 - O objetivo social consi$te em: a) fabricação e 
comerciali za ção de refrigerantes; b) fabricação e comercia 
l ização de xaropes e /ou concentrados para refrigerantes ; 
c) i mpo r tação e exportação de mâquinas, motores e létricos 
de combustão interna, implementes, peças e aces sórios uti
l izáveis em sua ativ i dade produtora; d) importação de pro
dutoR químicos, garrafas , rolhas metálicas, rótulos e cai
xas para embalagens ; e) importação e comercialização de 
itens promocionais, tais como : refrigeradores, sacolas , jo 
gos infantis, copos de vidro ou de plâs tico , bolas , chaveT 
ros, abridores e bandejas , com ou sem logomarca; f) poder~ 
ainda , dedicar-se a outros quaisquer ramos do comércio , 
tais como : comercia lização de águas minerais ou de mesa , 
embalagens plásticas, bebidas a l coólicas, outras bebidas 
não a~coôlicas e mercadorias e es tivas em geral ; g) parti
cipaçao no capital de out ras empresas, como sôcio quotista 
ou acionista , mediante aplicação de recursos prõprios ou de 
incentivos fisca is. " ; 5) Aprovar alteração do Es tat uto So
cial , mediante inclusão de letra "e" no Artigo 509 , com a 
seguinte redação: "artigo 509 e ) A administração poderá de 
clarar dividendos intermediários , à conta de l ucros acum~ 
lados existentes no balanço anual " . APROVAÇÃO DA ATA E EN~ 
CERRiu~NTO : Nada mais havendo a tratar , foi a sessao sus
pensa pelo tempo necessário à lavratura desta ata, que de
pois de lida e achada confo rme, foi assinada por todos os 
pre sentes, encerrando-se a sessão . 

A presente é cõpia f iel da ata lançada em l ivro próprio . 

Macapá (AP), 27 de abril de 1985 . 

PETRONIO AUGUSTO PINHEIRO 
Presidente 

RENATO DE PAULA SUIÕES 
Secretári.o 

Junta Comerc ial do Ter. Fed . do fu~api 

CERTlDii.v 

CERTIFICO, q:Je a prime i ra via deste documento por des 
pacho do Presidente da JUCAP , nesta da ta , foi arquivada 
svi: o n0 1626 . 

Macapã, 25 de julho de 1985 

JO:>É NAZARE:IO CARDL-SO BITtNCOUP.T 
Sec. Geral - Subs~it~to 
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ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA E RECREATIVA - REMIA 

E S T A T U T O 

CAPITULO I 

DA CONSTITUIÇÃO 

Ar t. 19 - Sob a denominação de ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA E 
RECREATl VA - REMIA, é c r ia da uma sociedade dos f une ioná
rios de Refrigerantes do Amapá S/A - REfu'IA . 

Art . 29 - O prazo de sua dura ção é in de te rminado , a sua 
sede na própria Emp r esa , podendo ser t r ans fer i da pos t e rior 
mente pa ra sua área de l aze r, nes ta cidade de Hacapá- Te r rT 
tór io Federal do Amapá . -

CAP ITULO li 
DOS FINS DA SOCI EDADE 

Ar t . 39 - Te r á a Assoe iação Er.por tiva e 
REHIA, por final i d<:de : 

Recreat i.va 

a) Desenvo lver atividades desportivas ent r e associados 
c~iando, qua ndo possivel, escolas de ginásticas , de nata -
çao , etc . .. bem como equ i pes de futebol, vole i bo l, basque
tebo l, e outras de fo rma mantê-la s em condiçÕes de partici 
pa rem de torneios i nter nos e ex t e rnos . -

b) Fomentar a vi da assoc iativa e recreat i va dos asso -
c iados através de excursões, fes tas, bailes, jogos de sa
lão e tudo que r eúna o grupo soc ial da REA~IA . 

CAPITULO III 
DA ADNINISTRAÇÃO 

Art . 49 - São Ór gãos de administração da Assoc i ação , a 
assembléia gera l , o conse lho fiscal e a diretoria; 

Parágrafo 19 - Os diretores eleitos em assembléia ge
ra l ordinária não percebe rão nenhuma remuneração pelo exer 
cício do car go ; 

Pa r ágrafo 29 - A representação ativa c pass iva da Asso 
ciação , j udic i al e extra-j udicial , compete ao Diretor Pre~ 
sidente que ouvirá sempre os demais da diretoria . 

Ar t . 59 - A Assemblé i a geral compete a r eforma des te es 
t atu t o, e leger os dire tores e membros do conse l ho f iscal c 
é o ó r gão superior da adminis tração da asscciação . 

Ar t . 69 - À Diretoria compete a condução de todos os 
negócios da associação , obedecendo o que e st i ver est ipul a 
do no estatuto. 

CAPÍTULO IV 
DAS ASSEHBL~IAS GERAIS 

Ar t . 79 - A Assembléia Gera l da a ssociação será consti 
t uÍda pelos sóc i os qu ites c em pleno gôzo de seus dire itos 
e dividem- se em ordinárias e extraord i nárias . 

Ar t . 89 - A assemblé i a ge ral or di nár ia ser á convocada 
pelo pr es idente da associação no mês de junho, anualmente , 
pa r a eleger os novos membros de di re t oria podendo ser em re 
eleitos . 

Art . 99 - Reunir-se-á a assembléia ge ra l extraordinária 
mente : 

a) Quando convocada por delibe ração da diretoria para 
tratar de assun tos de i nteresse soc i al; 

b) Convocada pelo pr esidente quando qualquer membro de 
diretoria renunciar ; 

c ) A r cqucri.mento de vinte por ce nto (20%) do s soc~os 
quit es no mínimo, para tomar conhecimento de qua l quer ato 
admini s trativo contrários aos estatutos ou aos interesses 
soe i a i s ; 

d) Quando por proposta da diretor ia ou do conse lho fis 
·ca l for j u lgado necessár i o proceder a r efonlk1 dos e s t atu ~ 
tos; 

c) Qua ndo houver necessidade de tratar assunto r elevan 
te para a associação . 

Art . 109 - As assemb l é ias gerais serão convocadas pelo 
pres i dente da a ssoc i ação com antecedência mínima de 48 ho
ras , por edital afixados em todos os setores de traba l ho da 
Empresa . 

Ar t . 11 9- Consideram- se legalmente cons t i tuÍda s as 

assembléias quando es t ive r em pr esente no minimo 2/3 de as
sociados quites . 

Parágrafo 19 - Na f a l ta de numero legal o president e 
ou seu substi tuto legal convocar á nova reun ião com antece
dência de t rês (3) dias no minimo . 

Parágrafo 29 - Não havendo ainda "quor um". Na segunda 
reunião, o pr esidente marcará a terceira r eunião para dois 
dias depois e que será insta l ada legalment e com qual quer 
númer o de assoc i ados presente . 

Art . 129- O pr esident e da a ssemblé i a compl etar á a me
sa , convidando o primeir o ou segundo secretário da associa 
çao pa ra secretariar a sessão e trata r á exclus i vamentedõS 
éssuntos para os quais a mesma tenha sido convocada. 

Par ágrafo 19 - Quando houver e l eição o pres idente da 
associação pode rá convidar associados par a funcionar em na 
qualidade de e scru tinador; 

Parágrafo 29 - As e l e ições serao feitas pe l o sufrági o 
un i versal. 

Ar t . 139 - Cabe ao pres i dente de assemblé ia manter a 
boa ordem dos traba l hos . 

Ar t . 149 - Todos os associa dos pr esent es ' a assemBléia 
poderão usa r da palavra depois de ob t ida a necessária per
mi ssão do president e . 

CAPITULO V 
DAS ATRIBUIÇÕES DA ASSEHBLI!:IA GERAL 

Art. 159 - A assembléia eeral , resolver á dentro das 
normas traçãdas pelo estatuto socia l e ter á as seguintes 
a tribuições : 

a ) Eleger a di retoria e o consel ho f i scal; 

b) Discutir e apr ovar os balancetes e o par ecer do con 
se l ho fisca l ; 

c) Di scutir e vo tar os re latórios da diretoria; 

d) Tomar conhecimento e reso l ver os assunt os de i nte -
r esse social, subme tido a jul gament o; 

e) Autorizar ou não as despesa s extraordinár ias que fo 
r em solicitadas pela Diretoria; 

f) Eleger e empossar imed i atamente em caso de ren~ncia 
total ou des titui ção total, uma comissão de t rês (3) mem
bros at é a elei ção e posse da nova di re tor i a ou conselho 
f i scal, que deve rá efetuar -se no prazo máxi mo de 30 dias . 

g) Reso l ver sobre a penal idade em que os sócios 
façam parte da dire t oria e conse lho fiscal ; 

que 

h) Ju l gar e r esolver os casos não previ stos ou omi ssos 
neste estatuto . 

Art . 169 - As r eso luções lega i s tomadas pela assem-
bléia ger al, t orna- se-ão efetivas e obrigatór i as a t odos os 
sócios sem di re i to a r eclamação. 

CAPÍTULO VI 
DA DI RETORIA 

Art . 179 - A di retC'ria será composta de um d i r etor pr~ 
sident e , um vice- presiden t e e quatro (4) di r etores executi 
vos assim constituídos : Diretor administrativo, diretor fi 
nancei ro , dire tor social c dire t or de a tividade s despor t i~ 
vas , bem como de um secretário . 

Parágrafo 19 - O Dire tor pr esidente e os demais direto 
res se rão eleitos por votos dos associados r eunidos em as
semblé i a geral ordi nária e t erão seu mandato po r hum ( 1 ) 
ano. 

Ar t . 189 - A diretoria deverá apresentar balance te s men 
sais e no dia fixado para r eun ião da asse.mb l é i a ger al ardi 
~~ r ia prestará contas do desempenho do seu mandato, apre ~ 
sentando um balanço ge ral do exer cício finance iro acampa -
nhado de um re l a t ó r io de suas at ividades . 

CAP1TULO VII 
DAS ATR I BUI ÇÕES DA DIRETORIA 

Art. 199 - Compete ao Di retor President e : 

a) Super inte nder e dirigir os negóci os da AssociaçãoEs 
por tiva e Recr eativa REA~IA; 
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b) Representar a AER, ativa e passivamente, em juízo ou 
fora podendo para tanto, juntamente com o diretor adminis
trativo, constituir procuradores , des ignar c aulorizar pr~ 
postas; 

c) Assinar com o diretor financeiro, os cheques,ordens 
de pagamento, endossos , contratos, e quitaçÕes e demais do 
cumentos que envolvam responsabilidades institucionais d; 
AER , podendo delegar poderes a outro diretor, para assinar 
por si, em seu impedimento; 

d) C;:mvocar e pres idir, as reuniões da diretor ia e das 
assembléias gerais . 

Art. 209 - Compete ao Diretor Administrativo : 

a) Estru tu rar o quadro social da AER; 

b) Nanter li gação com a seção do pessoal da REMIA, pa
ra verificação de r egularidade funcional dos associados ; 

c) Ter sob sua guarda e responsabi lidade os materiais 
em depósito e manter atua l izado o inventário patrimonial da 
associação j untamente com o Di r etor Financeiro ; 

d) Apresentar relatório de suas atividades anualmente . 

Art. 219- Compete ao Diretor Financeiro: 

a) Zelar pela finança da associação; 

b) Manter atualizada a contabi l idade e o controle fi 
nanceiro; 

c) Proceder o inventário patrimonial, atualizando-o em 
perfeita ligação com o Diretor Administrativo ; 

d) Ter sob guarda e responsabilidade os valores da as
sociação e os seus livros contábei s, fiscais e de control e; 

e) Apresent ar anualment e relatóri o de suas atividades . 

Art . 229 - Compete ao Diretor de Atividades Desporti -
vas: 

a) Criar equipes de futebo l, voleibol , basquetebol, de 
ginástica , natação , futebol de salão e tantas quanto poss~ 

b) Prepará-las para competição interna e externa ; 

c) Criar os departamentos internos que forem necessá -
rio ao bom desempenho da Dire t oria; 

d) Propor em reunião de diretoria todas as medidas con 
venientes ao bom êxi to do seu setor . 

Art . 239 - Compete ao Diretor Social: 

a) Organizar e promover festas sociais ; 

b) Planejar , organi zar e promover passeios , excursões 
etc ... 

c) Cont ra t ar orquestras, conjuntos, adquirir apar elho 
de som para alegrar encontr os sociais; 

d) Programar as festas de aniversário da AER e outras 
inclusive, solicitada pe l a Diretoria da Empresa; 

e) ~Enter um serviço de informação sobre as festivida -
des; 

f) Criar condições de reunião constantes aos assoc ia -
dos e seus fami liares ; 

g) Propor em reunião da diretoria todas as medidas con 
venientes ao bom êxito de seu setor . 

CAP!TULO VIII 
DOS ASSOCIADOS 

Art. 149 - O quadro social da associação será composto 
exclus i vamente pe l os funcionários da REA~. 

Parágrafo Onico - A responsabilidade dos soc 1os é l imi 
tada e restrita ao pagamento de suas contr ibuições , não res 
pendendo eles substancialmente por qualquer obrigação da 
associação . 

Art. 259 - Serão eliminados da AER os sócios que deixa 
rem a Empresa por demissão. 

CAPITULO IX 
DOS DEVERES DO SÓCIO 

Art . 269 - Cons tituem deve res do sócio : 

a) Votar para o preenchimento dos cargos da Diretoria; 

b) Aceitar e desempenhar gratui tamente os cargos da di 
reteria ; 

c) Tratar com urbanidade os consócios, diretores e fun 
cionãrios; 

d) Aca t ar os atos da diretoria e assembléias e obser -
var as disposiçÕes do estatuto . 

CAPITULO X 
DOS DIREITOS DOS SóCIOS 

Art . 279 - São direitos dos sócios qui t es e em pleno gô 
zo das regalias que l he são asseguradas por este estatutoe 
desde que se sujeitem ao regul amento organi zado pela dire
t oria : 

a) Frequentar a sede social; 

b) Tomar parte nas festas dançantes e excursoes; 

c) Rec l amar por escrito , ·a diretoria , quando se julga
rem prejudicados nos seus direitos e solicitar providên
c i as; 

d) Recorrer ao conselho fiscal com recurso para assem 
blé i a geral, quando a diretoria não tiver atend ido a sua 
reclamação . 

CAPITULO XI 
DO CONSELHO FISCAL 

Art . 289 - O Consel ho Fiscal constituÍdo de três ( 3 ) 
membros efetivos eleitos anualmente pela assembléia gera l, 
será o Órgão fiscalizador da situação econômica e finance i 
ra da associação, inc l usive dos atos administrativos . -

Art . 299 - Ao Conselho Fisca l compete: 

a) Examinar e fiscalizar todo o movimento da Associa -
ção , pedindo esclarecimentos a quem de direito , para que 
todos os serviços do expediente, cobrança e escrituração , 
sejam feitos com clareza e pontualidade; 

b) Conferir e visar os balancetes mensais e a presta -
çao de contas apresentadas pelo tesourei ro; 

c) Requerer a convocação da assembléia gera l quando se 
certificar que a dir etoria exorbitou de suas atri 
buições ou deixou de cumpri-las ; 

d) Tomar conhec imento em grau de recu r sos das reclama
çoes que lhe sejam apresentadas pe l os associados . 

Art . 309 - Ao Conselho Fiscal será facultado o e xame 
dos l i vros e documentos bem como lhe serão prevenidas to 
das as informações que se tornar em necessárias para o bom 
desempenho de suas atr i buições. 

Art. 319 - As vagas que se verificarem no Conselho Fis 
cal , serão preenchidas pelos suplentes e l ei to s , que deve~ 
rão ser imedia tamente convocados . 

CAP!TULO XII 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art . 329 - Todo sóci o deve conhecer o estatuto socia l 
em vi go r . 

Art. 339 - A Associação Esportiva e Rec reativa RE~!A , 
não intervirá direta ou indiretamente em questões de natu
reza polít ica ou religiosa, assim como sua Diretoria nao 
poderá tomar oficialmente , par te de movimentos reliBiosos 
ou polít icos , em nome da entidade . 

Ar t. 349 - Em caso de dissolução da AER a assembléia g~ 
ral de t erminará o des tino de seu patrimônio . 

Art. 359 - O presente estatuto entrará em vigor na da 
ta de sua aprovação e poderá ser ref ormado por proposta da 
Diretoria, submetido a Assembléia Geral , especial mente con 
vocada para este fim. 

Art . 369 - Revogam- se todas as disposições em contr á ·· 
rio. 


	

